
10/10/2024

Número: 0002886-38.2005.8.05.0274 
 

Classe: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 

 Órgão julgador: 1ª V DE FAMILIA, ORFÃO, SUCESSÕES INTERD. DE VITORIA DA CONQUISTA 

 Última distribuição : 15/03/2005 

 Valor da causa: R$ 290,88 

 Processo referência: 00028863820058050274 

 Assuntos: Fixação 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

TJBA
PJe - Processo Judicial Eletrônico
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Ruan Pablo Viana Silva (EXEQUENTE)

Andre Costa Silva (EXECUTADO)
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PODER JUDICIÁRIO DA BAHIA

COMARCA DE VITÓRIA DA CONQUISTA

1ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E AUSENTES

Av. Fernando de Oliveira com Avenida Edmundo Silva Flores, s/n, Vitória da Conquista/BA, CEP: 45029-
260

Fone: (77) 3229-1160 – e-mail: 1vfconquista@tjba.gov.br

 

 

 

CERTIDÃO PASSADA A PEDIDO da parte interessada, NA FORMA ABAIXO:

 

Processo nº: 0002886-38.2005.8.05.0274

Classe Assunto: Execução de Alimentos

Requerente: Ruan Pablo Viana Silva

Requerido: André Costa Silva 
 

CERTIFICO, a todos quantos a presente certidão virem ou dela conhecimento tiverem ou possa interessar, 
que tramitou neste Juízo e Cartório a Ação de Execução de Alimentos, tombada sob número 0002886-
38.2005.805.0274, tendo como parte autora: Ruan Pablo Viana Silva e Requerida: André Costa Silva

Data de Ajuizamento: 25/02/2005

Objeto: Execução de Alimentos

Fase atual: PROCESSO ARQUIVADO

Informações adicionais: Em sentença datada de 06/06/2008, proferida pelo Exmº. Dr. Léo André Cerveira, 
Juiz de Direito, foi homologada a transação entre as partes. Em despacho datado de 28/09/2017 foi 
determinado o arquivamento dos autos com certidão de arquivamento do processo expedida em 29/09/2017.

Dados verificados no Sistema de Automação do Judiciário e certificados, nesta data.

O referido é verdade, do que dou fé.

Vitória da Conquista (BA), 10/10/2024.

 

 

Firmado por Assinatura Digital (Lei Federal nº 11.419/2006). 

DENISE MEIRA ALVES DA SILVA ALMEIDA
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Técnica Judiciária

Cad. 807.682-0


